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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 39/2021

Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 105 da Constituição Federal e renumera o

parágrafo único para instituir, no recurso especial, o requisito da relevância das

questões de direito federal infraconstitucional.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na

votação da PEC Nº 39/2021, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária

(Semipresencial) do dia 13/07/2022, votei conforme quadro abaixo. 

MATÉRIA VOTO PROJETO

PEC 39/2021

1º TURNO
SIM PEC Nº 39/2021

Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222863235000

DV
T 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

07
/2

02
2 

13
:3

1 
- M

ES
A

DV
T 

2 
=>

 P
EC

 3
9/

20
21

 (F
as

e 
2 

- C
D)

 (N
º 

An
te

rio
r: 

PE
C 

10
/2

01
7)


